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Preâmbulo 
1 - O presente decreto-lei aprova o Código dos Contratos Públicos (CCP), que estabelece a 

disciplina aplicável à contratação pública e o regime substantivo dos contratos públicos que 
revistam a natureza de contrato administrativo. 

Trata-se do primeiro diploma com um tal duplo objecto no ordenamento jurídico português, 
assumindo-se, por isso, como um importante marco histórico na evolução do direito 
administrativo nacional e, em especial, no domínio da actividade contratual da Administração. 
Para além do objectivo de alinhamento com as mais recentes directivas comunitárias, a cuja 
transposição aqui se procede, o CCP procede ainda a uma nova sistematização e a uma 
uniformização de regimes substantivos dos contratos administrativos atomizados até agora. 

Em primeiro lugar, o CCP procede à transposição das Directivas n.os 2004/17/CE e 
2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, alteradas pela 
Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro, e rectificadas pela Directiva n.º 
2005/75/CE, do Parlamento Europeu e da Comissão, de 16 de Novembro. A propósito do 
cumprimento desta obrigação comunitária, o CCP cria um conjunto homogéneo de normas 
relativas aos procedimentos pré-contratuais públicos, pelo que o seu conteúdo vai além da mera 
reprodução das regras constantes das referidas directivas. Na verdade, o CCP envolve não só a 
transposição e concretização dessas regras, na medida em que o legislador comunitário 
reservou para o legislador nacional, em vários domínios, uma margem de livre decisão (que 
importa exercer, nuns casos, em sintonia com a melhor tradição portuguesa e, noutros casos, 
rompendo com práticas do passado que se não justificavam ou careciam de ajustamentos), mas 
também a regulação de todos os procedimentos que não se encontram abrangidos pelos âmbitos 
objectivo e subjectivo das directivas, mas que não deixam, por isso, de revestir a natureza de 
procedimentos pré-contratuais públicos - pelo que devem beneficiar de um tratamento 
legislativo integrado. 

Em segundo lugar, o CCP desenha também uma linha de continuidade relativamente aos 
principais regimes jurídicos actualmente em vigor (em especial, os Decretos-Leis n.os 59/99, 
de 2 de Março, 197/99, de 8 de Junho, e 223/2001, de 9 de Agosto, que têm constituído a 
matriz da contratação pública portuguesa nos últimos anos), de forma a garantir segurança e 
estabilidade jurídica aos operadores económicos. Simultaneamente, o CCP representa um 
esforço de modernização, visível, aliás, a três níveis fundamentais: (i) no plano da investigação 
e desenvolvimento, o CCP prescreve que relativamente a contratos de valor igual ou superior a 
(euro) 25 000 000 o adjudicatário é obrigado a elaborar um ou vários projectos de investigação 
e desenvolvimento directamente relacionados com as prestações que constituem o objecto 
desse contrato, a concretizar em território nacional, pelo próprio ou por terceiros, de valor 
correspondente, em regra, a pelo menos 1 do preço contratual; (ii) no plano da permeabilidade 
à evolução tecnológica e às possibilidades oferecidas pelas vias electrónicas, o CCP adequa o 
regime da contratação pública às exigências da actualidade, maxime às impostas pelo e-
procurement e pelas novas exigências decorrentes da Estratégia Nacional de Compras Públicas 
Ecológicas; (iii) no plano da própria evolução jurídica e sua articulação com áreas conexas, o 
CCP procura, entre outras coisas, ajustar o regime da contratação e da execução dos contratos 
por ele abrangidos às técnicas de financiamento hoje em dia correntes, sobretudo no domínio 
dos contratos de concessão, avultando, naturalmente, as de project finance, acquisition finance 
e asset finance. 

Em terceiro lugar, o CCP - enquanto instrumento de codificação da disciplina aplicável à 
contratação pública e do regime substantivo dos contratos administrativos, motivado pela 
necessidade de uniformização de regras dispersas, de regulamentação de vazios jurídicos, de 
simplificação procedimental e de modernização legislativa - prossegue o objectivo de 
introduzir um maior rigor e celeridade em matéria de contratação pública e de execução de 
contratos administrativos, tendo em conta a relevância da actividade administrativa 
contratualizada, bem como a indispensabilidade do controlo da despesa pública. 

2 - No que diz respeito à disciplina aplicável à contratação pública, destaca-se o respectivo 
âmbito objectivo: a fase de formação dos contratos, qualquer que seja a sua designação e a sua 
natureza administrativa ou privada, a celebrar pelas entidades adjudicantes. A referida 
disciplina aplica-se, em especial, à formação de contratos cujo objecto abranja prestações que, 
designadamente em razão da sua natureza ou das suas características, bem como da posição 
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relativa das partes no contrato ou do contexto da sua própria formação, estão ou sejam 
susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mercado. Nesta cláusula geral cabem os 
contratos típicos regulados pelas directivas comunitárias, bem como os contratos de concessão 
de serviços e de sociedade, em relação aos quais o CCP autonomiza, designadamente, o regime 
substantivo. 

Acresce, ainda, a este propósito, uma opção que se reveste de especial importância: a 
inaplicabilidade das regras da contratação pública à fase de formação de contratos quando se 
verificarem os pressupostos de (i) a entidade adjudicante exercer sobre a actividade da entidade 
adjudicatária, isoladamente ou em conjunto com outras entidades adjudicantes, um controlo 
análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços e de (ii) a entidade adjudicatária 
desenvolver o essencial da sua actividade em benefício de uma ou de várias entidades 
adjudicantes que exerçam sobre ela o referido controlo análogo (a comummente designada 
contratação in house). 

Relativamente ao âmbito subjectivo de aplicação das regras da contratação pública, a 
novidade fundamental diz respeito à rigorosa transposição da noção comunitária de "organismo 
de direito público" - introduzida de forma a acompanhar o entendimento que tem sido 
veiculado pela jurisprudência comunitária e portuguesa. Promove-se, pois, a sujeição das 
entidades instrumentais da Administração Pública às regras dos procedimentos pré-contratuais 
públicos. Concretamente, inclui-se no âmbito subjectivo de aplicação qualquer pessoa colectiva 
que, independentemente da sua natureza pública ou privada, tenha sido criada especificamente 
para satisfazer necessidades de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, e que seja 
financiada maioritariamente pelas entidades adjudicantes do sector público administrativo 
tradicional ou esteja sujeita ao seu controlo de gestão ou tenha um órgão de administração, 
direcção ou fiscalização cujos membros sejam em mais de metade designados, directa ou 
indirectamente, por aquelas entidades. Acrescentando-se, a título explicativo, que são 
consideradas pessoas colectivas criadas especificamente para satisfazer necessidades de 
interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, aquelas cuja actividade económica se não 
submeta à lógica do mercado e da livre concorrência. 

Em relação aos procedimentos pré-contratuais, o CCP procede a uma redução do seu 
número e da sua diversidade, uniformizando a nomenclatura e regras procedimentais 
aplicáveis. Concretamente, prevêem-se apenas os seguintes procedimentos: ajuste directo, 
negociação com publicação prévia de anúncio, concurso público, concurso limitado por prévia 
qualificação e diálogo concorrencial. Eliminam-se, desta forma, os procedimentos que se 
revelam menos consentâneos com a concorrência ou cujas diferenças em face dos demais não 
justificariam, apesar disso, a respectiva autonomização (nomeadamente o concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas ou sem publicação de anúncio, a negociação sem publicação 
prévia de anúncio e a consulta prévia). 

Por outro lado, o CCP revê em alta os limites relativos ao valor do contrato em função do 
procedimento pré-contratual adoptado. Considera-se estratégico pôr fim à actual banalização 
dos procedimentos de tramitação mais pesada e complexa (designadamente o concurso público 
e o concurso limitado). Para efeitos da determinação do valor do contrato, consagra-se um 
sistema que impeça as actuais disfunções relacionadas com o método assente nas estimativas 
(que só excepcionalmente é permitido). Assim sendo, afirma-se a regra de que a escolha do 
procedimento condiciona o valor do contrato a celebrar - entendido este último como o valor 
máximo do benefício económico que, em função do procedimento adoptado, pode ser obtido 
pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações que constituem o objecto contratual. 

Relativamente à escolha dos procedimentos em função de critérios materiais, o legislador 
nacional surge à partida condicionado pelas directivas comunitárias - pelo menos acima dos 
limiares por elas previstos e para os contratos a elas sujeitos - restando, por isso, uma reduzida 
margem de opção legislativa. Adicionalmente, foram criadas regras especiais para a escolha do 
procedimento em função do tipo de contrato a celebrar ou da respectiva entidade adjudicante. 

O presente Código introduz uma maior exigência ao nível da qualificação dos candidatos, 
em sede de concurso limitado e de procedimento de negociação, criando dois modelos de 
qualificação: (i) o modelo simples, que corresponde à verificação do preenchimento de 
requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira fixados no programa do 
procedimento; e (ii) o modelo complexo, que assenta num sistema de selecção de um número 
pré-definido de candidatos qualificados segundo o critério da maior capacidade técnica e 
financeira, através da utilização de um rigoroso modelo de avaliação das respectivas 
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candidaturas. Ambos os modelos de qualificação garantem uma verdadeira e própria avaliação 
das capacidades técnica e financeira dos candidatos, implicando a emissão de um juízo 
valorativo sobre as mesmas - não se bastando apenas, como actualmente, com uma mera 
verificação documental. 

O CCP versa ainda, com inovação e rigor, sobre as regras essenciais atinentes à metodologia 
de avaliação das propostas. Trata-se, como é sabido, de uma vertente crucial no domínio da 
formação dos contratos públicos. Na verdade, os factores que densificam o critério de 
adjudicação constituem a pedra angular de qualquer programa de concurso, pelo que a sua 
enunciação e publicitação reveste-se de inegável importância, tanto para os concorrentes (que 
com base em tais factores delinearão, de uma forma ou de outra, a respectiva estratégia e 
apresentarão, de um modo ou de outro, os seus argumentos concursais) quanto para a entidade 
adjudicante (posto que é à luz desses factores que se há-de evidenciar a proposta 
economicamente mais vantajosa na óptica do interesse prosseguido). 

Do exposto resultam duas preocupações conexas a que o CCP procura dar resposta cabal: (i) 
por um lado, é imperioso garantir que a enunciação e publicitação dos factores e eventuais 
subfactores que densificam o critério de adjudicação, bem como dos respectivos coeficientes de 
ponderação, se faça em moldes conformes com os princípios da igualdade, da concorrência, da 
imparcialidade, da proporcionalidade, da transparência, da publicidade e da boa fé, parâmetros 
que reconhecidamente dominam as tramitações procedimentais pré-contratuais; (ii) por outro 
lado, é fundamental assegurar a observância daqueles mesmos princípios ao longo da fase de 
avaliação das propostas, assim como durante as diligências que a preparam ou que se lhe 
seguem. 

Nesta linha, a metodologia de avaliação deve, desde logo, constar do programa do 
procedimento, nomeadamente com a enumeração dos factores e subfactores que densificam o 
critério de adjudicação, acompanhados das respectivas ponderações, no sentido de garantir os 
apontados princípios gerais. 

Além disso, tanto para efeitos de admissão e exclusão de candidaturas e de propostas, 
quanto para efeitos da sua avaliação e classificação, confere-se especial importância aos 
respectivos aspectos que relevem dos âmbitos social e ambiental - de resto, no seguimento das 
orientações perfilhadas pelas directivas comunitárias que se transpõem. Ou seja, é desejável 
que os requisitos mínimos de qualificação dos candidatos, bem como os factores que 
densificam o critério de adjudicação e ainda os aspectos vinculados do caderno de encargos dos 
procedimentos reflictam, ponderem e valorizem preocupações sociais e ambientais 
relacionadas com o objecto do contrato a celebrar. Aliás, a já referida Estratégia Nacional de 
Acção de Compras Públicas Ecológicas estabelece igualmente metas e objectivos para a 
Administração, no que se refere à introdução de critérios ambientais no procedimento de 
aquisição de bens e serviços pelo Estado. 

Em relação às peças do procedimento, destaca-se a previsão expressa de que as cláusulas do 
caderno de encargos relativas aos aspectos da execução do contrato submetidos à concorrência 
podem fixar os respectivos parâmetros base a que as propostas estão vinculadas. Os parâmetros 
base - que podem respeitar ao preço a pagar pela entidade adjudicante, ao prazo de execução 
das prestações objecto do contrato ou às suas características técnicas ou funcionais - devem ser 
definidos através de limites mínimos ou máximos e funcionam como delimitadores da 
concorrência, determinando a exclusão das propostas cujas condições os ultrapassem. 

A este propósito merece especial destaque a figura do preço base, definido como o preço 
máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que 
constituem o objecto do contrato a celebrar. O preço base corresponde (i) ao valor fixado no 
caderno de encargos como parâmetro base (ii) ao valor máximo do contrato a celebrar 
permitido pela escolha do procedimento (quando não é efectuada em função de critérios 
materiais), ou (iii) ao valor máximo até ao qual o órgão competente, por lei ou por delegação, 
pode autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar - consoante o que for mais baixo. 

O CCP prossegue o objectivo da simplificação da tramitação procedimental pré-contratual 
através da aposta nas novas tecnologias de informação. Introduz-se, a título principal, uma 
adequada participação procedimental através de meios electrónicos. É fundamental, num 
quadro em que o Governo pretende promover a desburocratização, que a contratação pública 
seja desmaterializada - o que obriga, entre outras coisas, à criação de um sistema alternativo ao 
clássico papel, fundando as comunicações em vias electrónicas. Desta forma, assegura-se ainda 
um importante encurtamento dos prazos procedimentais, tanto reais quanto legais. 
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Por fim, o CCP acolhe a quase totalidade das mais recentes novidades introduzidas pelas 
directivas comunitárias em matéria de contratação pública, de entre as quais se destacam: o 
procedimento de diálogo concorrencial, os leilões electrónicos, os acordos quadro, as centrais 
de compras e os sistemas de aquisição dinâmicos. 

O procedimento de diálogo concorrencial pode ser adoptado quando o contrato a celebrar, 
qualquer que seja o seu objecto, seja particularmente complexo, impossibilitando a adopção do 
concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação. Para este efeito, consideram-
se particularmente complexos os contratos relativamente aos quais seja objectivamente 
impossível definir (i) a solução técnica mais adequada à satisfação das necessidades da 
entidade adjudicante com o contrato a celebrar (ii) os meios técnicos aptos a concretizar a 
solução já definida pela entidade adjudicante, ou (iii) a estrutura jurídica ou financeira inerentes 
ao contrato a celebrar. A adopção do procedimento de diálogo concorrencial destina-se, assim, 
a permitir à entidade adjudicante debater, com os potenciais interessados na execução do 
contrato a celebrar, os aspectos carecidos de definição. Destaca-se, a este propósito, que a 
impossibilidade objectiva de definir os referidos aspectos não pode, em qualquer caso, resultar 
da carência efectiva de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira de que a entidade 
adjudicante, usando da diligência devida, possa dispor. 

O leilão electrónico constitui uma fase facultativa a que entidade adjudicante pode recorrer 
nos procedimentos de concurso, quando esteja em causa a formação de contratos de locação ou 
de aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços. O leilão electrónico 
destina-se a permitir aos concorrentes melhorar, progressivamente, os atributos das suas 
propostas, relativos a aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos - desde que este fixe os parâmetros base desses aspectos e desde que 
tais atributos sejam definidos apenas quantitativamente e a sua avaliação seja efectuada através 
de uma expressão matemática. De acordo com os imperativos comunitários, no decurso do 
leilão electrónico, a entidade adjudicante não pode divulgar, directa ou indirectamente, a 
identidade dos concorrentes que nele participam. 

O CCP acolhe também a figura do acordo quadro a celebrar pelas entidades adjudicantes, 
isolada ou conjuntamente, com uma única entidade (quando se encontrem suficientemente 
especificados todos os aspectos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo) ou com 
várias entidades (quando o acordo quadro tenha por objecto a aquisição futura de diferentes 
lotes ou quando os aspectos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo não estejam 
todos contemplados ou não se encontrem suficientemente especificados). Acrescenta-se que, 
em qualquer caso, a celebração de um acordo quadro deve mostrar-se adequada aos fins a 
prosseguir pela entidade adjudicante, bem como ao tipo de obras, bens ou serviços em causa, 
sendo vedada a sua utilização nos casos em que impeça, restrinja ou falseie a concorrência. 

O CCP prevê ainda que as entidades adjudicantes possam criar centrais de compras, 
igualmente sujeitas às disposições do presente Código, destinadas a: (i) adjudicar propostas em 
sede de procedimentos pré-contratuais destinados à formação de contratos de empreitada de 
obras públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, a pedido 
e em representação das entidades adjudicantes; (ii) adquirir bens móveis ou serviços destinados 
a entidades adjudicantes, nomeadamente por forma a promover o agrupamento de encomendas 
de bens ou serviços; (iii) celebrar acordos quadro, também designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, que permitam a posterior formação de contratos ao seu abrigo, por ajuste 
directo, por parte das entidades adjudicantes. 

O CCP recebe ainda a figura de origem comunitária designada por sistemas de aquisição 
dinâmicos. Tratam-se de sistemas totalmente electrónicos destinados a permitir às entidades 
adjudicantes a celebração de contratos de aquisição de bens ou de serviços de uso corrente, 
entendendo-se por tal aqueles bens e serviços cujas especificações técnicas são 
estandardizadas. 

Por fim, consagrou-se a possibilidade de a entidade adjudicante recorrer, nos procedimentos 
de formação de contratos de concessão de obras públicas ou de concessão de serviços públicos, 
a uma fase de negociações, após uma primeira avaliação das propostas. 

3 - Quanto à matéria relativa ao regime substantivo dos contratos públicos, a primeira nota 
que importa realçar prende-se com a circunstância da parte iii do CCP apenas se aplicar aos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato administrativo, deixando-se, desta 
forma, à margem do mesmo instrumentos contratuais cuja fase de formação se encontra sujeita 
às regras estabelecidas na parte ii do CCP. 
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Assinalada a inexistência de sobreposição de âmbitos objectivos de aplicação entre as partes 
ii e iii do CCP, importa ter presente a segunda opção de fundo relativamente à parte iii e que se 
relaciona com o facto de esta assentar numa estrutura bipartida. Assim, por um lado, integra a 
parte iii do Código um núcleo de normas comum a todos os contratos que revestem a natureza 
de contrato administrativo (revogando-se, deste modo, os artigos 178.º a 189.º do Código do 
Procedimento Administrativo) - título i da parte iii - e, por outro lado, nela é especialmente 
regulada a disciplina jurídica aplicável a certos tipos contratuais em particular - título ii da parte 
iii: empreitada de obras públicas, concessão de obras públicas e de serviços públicos, aquisição 
e locação de bens móveis e aquisição de serviços. 

O regime estabelecido na parte iii do Código reflecte ainda uma filosofia de reforço claro e 
deliberado da autonomia contratual das partes, denotando-se, neste contexto, uma 
predominância evidente de normas de carácter supletivo. Outra marca das grandes opções 
estruturais relativas à parte iii prende-se com a tendência desregulamentadora (visível, 
nomeadamente, no domínio das empreitadas de obras públicas) que acompanha, aliás, a óptica 
anteriormente realçada. 

No que concerne ao título i da parte iii do Código ("Contratos administrativos em geral"), a 
primeira nota vai para a preocupação de preservação do quid specificum dos contratos 
administrativos, perceptível através dos seguintes aspectos: (i) recorrente apelo aos imperativos 
de interesse público (por exemplo, na modificação e resolução contratuais); (ii) manutenção de 
importantes poderes do contraente público durante a fase de execução do contrato 
administrativo; (iii) criação de figuras como a da partilha de benefícios; (iv) criação de regras 
especiais para as situações de incumprimento do contraente público; (v) introdução de normas 
que versam, directa ou indirectamente, a repartição de risco entre as partes contratantes. 

Numa lógica de maior rigor na gestão dos recursos públicos, a regulamentação do título i da 
parte iii imprime, igualmente, uma maior responsabilização de todos os intervenientes nas 
relações contratuais administrativas. Assim, foram criadas regras de incentivo à boa gestão de 
recursos financeiros públicos e privados (como as normas relativas aos adiantamentos de preço, 
à revisão de preços e à liberação da caução) e regras relativas à repartição de responsabilidade 
durante a fase de execução (destaca-se, quanto a este aspecto, o regime do incumprimento 
contratual, da cessão e da subcontratação). 

Por último, de entre as principais inovações do CCP, não pode deixar de se destacar a 
criação de regulamentação adequada de alguns aspectos das técnicas de project finance, 
acquisition finance e asset finance, que se cruzam com a actividade de contratação pública. Na 
verdade, esta técnica de obtenção de recursos financeiros para financiamento de projectos, 
recorrentemente utilizada na Europa e em Portugal (especialmente quando associada a 
parcerias públicas-privadas consubstanciadas em contratos de concessão) e sem a qual muitos 
avultados investimentos ao serviço do desenvolvimento do País não teriam sido possíveis, não 
encontrava qualquer reflexo ao nível da legislação ordinária, o que gerava um conflito entre as 
técnicas contratuais ditadas, sobretudo, pela prática do project finance e as regras legais 
relativas à contratação pública, de raiz essencialmente comunitária. O novo CCP veio, assim, 
pôr um termo à divisão entre a prática e a legislação no que respeita a alguns fenómenos 
generalizados com o project finance e combinou a necessária rigidez das normas destinadas à 
salvaguarda da concorrência garantida pela parte ii do Código com as recorrentes garantias 
exigidas pelas entidades financiadoras do projecto que, no sucesso deste vêem a fonte quase 
exclusiva de retribuição do investimento suportado. Destaca-se, portanto, a este respeito, o 
enquadramento legal atribuído aos direitos de step in e step out, a regulamentação das 
alterações societárias e o regime construído a propósito do exercício do direito de sequestro da 
concessão (este último já no título ii da parte iii do Código). 

4 - A abrir o título ii da parte iii do Código ("Contratos em especial") encontra-se o capítulo 
referente ao contrato de empreitada de obras públicas - que se mantém, naturalmente, como um 
contrato administrativo por determinação da lei - resultante de uma redução substancial do 
título iv ("Execução da empreitada") do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Essa redução é 
fruto, em primeiro lugar, de se considerar como uma solução menos boa a disciplina minuciosa 
do contrato de empreitadas de obras públicas, como vem sendo tradicional entre nós há várias 
décadas. Essa disciplina minuciosa contribuiu para a cristalização de um regime que se deveria 
pretender dinâmico, transformou a lei em "contrato normativo" e, sobretudo, retirou aos 
sujeitos das relações contratuais um espaço de decisão que deveria ser deles por excelência. A 
redução operada resulta ainda, em segundo lugar, da ideia rectora do CCP, particularmente do 
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objectivo de o construir sobre títulos e capítulos equilibrados e com uma estrutura tão 
homogénea quanto possível e, ainda, do objectivo de remeter para a respectiva parte geral 
(título i da parte iii) tudo o que se deva considerar próprio da teoria geral dos contratos públicos 
e não tanto exclusivo dos contratos de empreitada de obras públicas. 

Assim, regista-se desde já que uma parte importante do aludido título iv do Decreto-Lei n.º 
59/99, de 2 de Março, surge com uma nova sistematização no título i da parte iii do Código, 
sendo que muitas outras regras inscritas naquele diploma deixam de ter reflexo legal no 
Código, passando o respectivo conteúdo a depender da autonomia do dono do concurso - que 
as acolherá, ou não, no caderno de encargos - e, ainda que com todas as limitações de que a 
mesma consabidamente padece, da liberdade contratual das partes - que as inserirão, ou não, no 
clausulado contratual. 

Como principais linhas de força do capítulo das empreitadas de obras públicas, sublinham-
se as seguintes: (i) abandono da tradicional tricotomia "empreitada por preço global, por série 
de preços ou por percentagem", sem prejuízo de a entidade adjudicante poder desenhar as 
empreitadas com qualquer desses figurinos; (ii) clarificação do mecanismo de representação 
das partes e reforço dos poderes do director de fiscalização da obra (antigo "fiscal da obra"); 
(iii) uniformização do regime de garantias administrativas do empreiteiro relativamente a 
eventos que devam ser formalizados em auto; (iv) previsão de um observatório das obras 
públicas, ainda que dependente de lei especial que o crie e discipline, através do qual se 
monitorizarão os aspectos mais relevantes da execução dos contratos de empreitadas de obras 
públicas; (v) consagração da regra de que incumbe ao dono da obra (e, no caso de empreitadas 
integradas em concessões, ao concedente, salvo estipulação em contrário) o procedimento 
administrativo de expropriação, constituição de servidões e ocupação de prédios necessários à 
execução dos trabalhos, ficando igualmente sob sua responsabilidade o pagamento das 
indemnizações devidas; (vi) previsão da regra segundo a qual as expropriações devem estar 
concluídas, na sua totalidade, antes da celebração do contrato, salvo quando o número de 
prédios a expropriar associado ao prazo de execução da obra tornem esta obrigação 
manifestamente desproporcionada; (vii) circunscrição dos casos em que se admite consignação 
parcial; (viii) racionalização, por via de limitações acrescidas por comparação com o que 
resultava do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, do regime dos trabalhos a mais, que passam 
a depender de pressupostos mais apertados e deixam de incluir os trabalhos necessários ao 
suprimento de erros e omissões; (ix) redefinição do regime da responsabilidade por erros e 
omissões, que passa a assentar na regra de que o empreiteiro assume tal responsabilidade 
quando tenha a obrigação contratual ou pré-contratual de elaborar o programa ou o projecto de 
execução, excepto quando aqueles erros ou omissões sejam induzidos pelos elementos 
elaborados ou disponibilizados pelo dono da obra; (x) limitações acrescidas em matéria de 
subempreitadas; (xi) reformulação substancial do regime de garantia da obra, que passa a variar 
consoante se trate de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais (10 anos), a 
elementos construtivos não estruturais ou a instalações técnicas (5 anos) ou a equipamentos 
afectos à obra mas dela autonomizáveis (2 anos); (xii) previsão de um relatório final da obra; 
(xiii) clarificação do regime de extinção do contrato pelo dono da obra e pelo empreiteiro. 

Naturalmente que a disciplina do contrato de empreitada de obras públicas beneficia ainda 
das linhas de força do regime substantivo geral dos contratos administrativos vertido no título i 
da parte iii do CCP. 

5 - No que respeita ao regime substantivo dos contratos administrativos, realça-se ainda que 
o CCP contém, pela primeira vez em Portugal, uma disciplina geral sobre concessões de obras 
públicas e de serviços públicos, sendo que a maior parte das regras são comuns a estes dois 
tipos contratuais. Note-se ainda que as disposições gerais em matérias concessórias são 
subsidiariamente aplicáveis ao contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público. 

A regulamentação em causa inspira-se amplamente na prática contratual existente entre nós 
neste domínio, solidificada sobretudo desde o início dos anos 90 do século passado. 

Em geral, deixa de ser necessária lei de habilitação específica para cada concessão e o 
legislador preserva a autonomia das partes para a disciplina específica de cada relação 
concessória. Para além disso, a regulamentação aplicável às concessões é norteada, como se viu 
supra, pela preocupação de adequação às técnicas, hoje em dia comuns, de project finance, 
acquisition finance e asset finance. 
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Quanto a aspectos a valer igualmente para as concessões de obras e para as de serviços 
públicos, realçam-se os seguintes: i) prevê-se que o prazo de vigência do contrato deve ser 
fixado em função do período de tempo necessário para amortização e remuneração; ii) o 
contrato deve implicar uma significativa e efectiva transferência do risco para o concessionário; 
iii) os direitos e as obrigações do concedente e do concessionário com base legal são 
clarificados; iv) estabelece-se que o contrato pode atribuir ao concessionário o direito a 
prestações económico-financeiras pelo concedente, mas apenas se as mesmas não ofenderem as 
regras comunitárias e nacionais de concorrência, forem essenciais à viabilidade económico-
financeira da concessão e não eliminarem a efectiva e significativa transferência do risco da 
concessão para o concessionário; v) consagra-se um regime uniforme de sequestro, resgate e 
resolução pelo concedente. A regulação de aspectos específicos de um e de outro tipo 
contratual é relativamente reduzida, seja porque as disposições gerais consomem o essencial, 
seja porque o título i da parte iii é aplicável e dispensa, neste capítulo, disciplina mais 
exaustiva. 

6 - No campo da aquisição e locação de bens e aquisição de serviços, o primeiro tópico a 
destacar prende-se com a inclusão dos contratos de aquisição de bens móveis, de locação de 
bens e de aquisição de serviços no rol dos contratos administrativos por determinação legal. 
Todos os contratos desse tipo celebrados por um contraente público passam a ser considerados 
contratos administrativos e a seguir o regime especial estabelecido neste capítulo e no título i 
da parte iii. 

Merece ainda menção o facto de a definição de aquisição de bens móveis incluir os 
contratos que envolvem a aquisição de bens que vão ser fabricados pelo contraente particular, 
que normalmente são tratados como contratos de aquisição/fornecimento, mas que, de acordo 
com a orientação tradicional, integrar-se-iam no conceito de empreitada (civil). Correspondem 
tais contratos aos "contratos de fabrico". 

Neste domínio, consagra-se um conjunto reduzido de normas injuntivas especiais aplicáveis 
à execução de contratos administrativos com este objecto, designadamente, normas relativas a 
(i) conformidade dos bens a fornecer; (ii) obrigações do fornecedor em relação aos bens 
entregues; (iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo-se, aqui, um prazo especial de 
três meses de mora na entrega dos bens findo o qual o contraente público pode resolver o 
contrato. Consagra-se, por outro lado, um conjunto (mais alargado) de normas supletivas 
especiais aplicáveis à execução de contratos administrativos com este objecto, designadamente: 
(i) normas relativas ao acompanhamento do fabrico; (ii) local e condições de entrega de bens; 
(iii) encargos gerais do fornecedor, com licenças, taxas, impostos, prestação de cauções, etc.; 
(iv) continuidade de fabrico; (v) direitos de propriedade industrial; (vi) resolução pelo 
fornecedor, estabelecendo-se que esta não determina a repetição das prestações já realizadas. 
Por último, estende-se a aplicação a este contratos de aquisição de bens móveis o disposto na 
lei que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela 
relativas, no que respeita à responsabilidade e obrigações do fornecedor e do produtor e aos 
direitos do consumidor. 

Quanto ao contrato de locação de bens móveis que revista natureza de contrato 
administrativo, estabelece-se um conjunto de normas injuntivas, especiais relativamente ao 
regime da locação estabelecido no Código Civil: (i) indemnização por mora do contraente 
público nos pagamentos; (ii) cedência do gozo e sublocação do bem locado; (iii) resolução pelo 
contraente público, estabelecendo-se, aqui, um prazo especial de três meses de mora no 
cumprimento de obrigações de manutenção ou reparação pelo locador, findo o qual o 
contraente público pode resolver o contrato. Prevê-se ainda, supletivamente, um conjunto de 
obrigações de reparação e manutenção que impendem sobre o locador privado. 

Por fim, a disciplina do contrato de aquisição de serviços assenta fundamentalmente numa 
remissão, com as necessárias adaptações, para o disposto em sede de contratos de aquisição de 
bens móveis. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Autoridade da Concorrência 
e as associações representativas do sector da construção. 

Foi promovida a audição da Associação Nacional de Freguesias e da Ordem dos 
Engenheiros. 

Assim: 
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Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais 
 
Artigo 1.º 
Aprovação 
1 - É aprovado o Código dos Contratos Públicos, que se publica em anexo ao presente 

decreto-lei e que dele faz parte integrante. 
2 - O Código dos Contratos Públicos procede à transposição das Directivas n.os 2004/17/CE 

e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como da 
Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro, e ainda da Directiva n.º 
2005/75/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro. 

 
Artigo 2.º 
Publicitação da actualização dos limiares comunitários 
O Governo, por portaria dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das obras 

públicas, publicita os valores actualizados a que se referem: 
a) As alíneas a) e b) do artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março; 
b) As alíneas a), b) e c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 31 de Março. 
 
Artigo 3.º 
Anúncios 
1 - Os anúncios a publicar no Diário da República, nos termos previstos no Código dos 

Contratos Públicos, são enviados à Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., através de meios 
electrónicos, conforme o formato e as modalidades de transmissão indicados no portal do 
Diário da República Electrónico. 

2 - A publicação dos anúncios referidos no número anterior deve ser efectuada em tempo 
real, no caso dos concursos públicos urgentes e, nos demais casos, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas. 

 
Artigo 4.º 
Portal dos contratos públicos e plataformas electrónicas utilizadas pelas entidades 

adjudicantes 
1 - Por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, das obras 

públicas e da ciência e tecnologia, são aprovadas as regras de constituição, de funcionamento e 
de gestão de um portal único da Internet dedicado aos contratos públicos. 

2 - A utilização de plataformas electrónicas pelas entidades adjudicantes para os efeitos 
previstos no Código dos Contratos Públicos deve obedecer a requisitos e condições a definir 
por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, das obras públicas e 
da ciência tecnologia. 

3 - A portaria referida no número anterior define ainda as regras de funcionamento das 
plataformas electrónicas utilizadas pelas entidades adjudicantes, as obrigações a que as mesmas 
se encontram sujeitas, bem como as condições de interligação com o portal único da Internet 
referido no n.º 1 para os efeitos do disposto no artigo 465.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Jurisprudência - STA: 

Justifica-se admitir a revista excepcional para apreciar questão que assume complexidade 

jurídica superior ao comum, na medida em que convoca o juiz à determinação do modo e 

conteúdo de dever de prestação de informação não procedimental em causa à luz do princípio da 

proporcionalidade (cfr. n.º 5 do art.º 11.º da Lei n.º 46/2007 ï LADA) e dos fins da constituição 

de um portal único da Internet dedicado aos contratos públicos (art.º 4.º do Dec. Lei n.º 18/2008, 

de 29 de Janeiro, que aprova o CCP), bem como à ponderação da consagração dessa forma de 

disponibilização da informação como suficiente noutros domínios de interesse comunitário geral 
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(cfr. art.º 10.º da Lei n.º 19/2006, de 12 de Junho). Além disso, a questão tem virtualidade de 

repetição em termos essencialmente semelhantes perante pretensões análogas, designadamente 

nesta ou noutra área da contratação pública. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 11-11-2015, proc. n.º 01370/15, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000

035d3e8?OpenDocument) 

 
CAPÍTULO II 
Disposições complementares 
 
Artigo 5.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro 
Os artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro, passam a ter a seguinte 

redacção: 
"Artigo 1.º 
Âmbito objectivo 
O presente decreto-lei estabelece a disciplina da contratação pública aplicável à formação 

dos contratos públicos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º 
do Tratado da Comunidade Europeia. 

Artigo 2.º 
Âmbito subjectivo 
1 - O presente decreto-lei aplica-se aos contratos referidos no artigo anterior celebrados pelo 

Ministério da Defesa Nacional ou pelas entidades do sector empresarial do Estado que 
prossigam atribuições do Ministério da Defesa Nacional. 

2 - O presente decreto-lei aplica-se, ainda, aos contratos referidos no artigo anterior, 
relativos a aquisições destinadas à Guarda Nacional Republicana, nos termos definidos na Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas e no respectivo estatuto orgânico." 

 
Artigo 6.º 
Alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho 
O artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 219/2006, de 11 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 
"Artigo 45.º 
Sanções acessórias 
1 - Caso a gravidade da infracção e a culpa do infractor o justifiquem, a Autoridade da 

Concorrência determina a aplicação, em simultâneo com a coima, das seguintes sanções 
acessórias: 

a) Publicação no Diário da República e num jornal nacional de expansão nacional, regional 
ou local, consoante o mercado geográfico relevante em que a prática proibida produziu os seus 
efeitos, a expensas do infractor, da decisão de condenação proferida no âmbito de um processo 
instaurado ao abrigo da presente lei; 

b) Privação do direito de participar em procedimentos de formação de contratos cujo objecto 
abranja prestações típicas dos contratos de empreitada, de concessão de obras públicas, de 
concessão de serviços públicos, de locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição de 
serviços ou ainda em procedimentos destinados à atribuição de licenças ou alvarás, desde que a 
prática que constitui contra-ordenação punível com coima se tenha verificado durante ou por 
causa do procedimento relevante. 

2 - A sanção prevista na alínea b) do número anterior tem a duração máxima de dois anos, 
contados da decisão condenatória." 

 
Artigo 7.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro 
Os artigos 24.º, 29.º e 37.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de janeiro, passam a ter a 

seguinte redacção: 
"Artigo 24.º 
Deveres no exercício da actividade 
1 - ... 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000035d3e8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b885b688dab1cdca80257f000035d3e8?OpenDocument
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2 - ... 
a) (Revogado) 
b) (Revogado) 
c) (Revogado) 
d) (Revogado) 
e) (Revogado) 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) (Revogado) 
j) ... 
3 - ... 
4 - ... 
Artigo 29.º 
Forma e conteúdo 
1 - ... 
2 - Incumbe sempre à empresa que recebe a obra de empreitada, ainda que venha a celebrar 

um contrato de subempreitada, assegurar e certificar-se do cumprimento do disposto no número 
anterior. 

3 - Nos contratos de subempreitada, a obrigação prevista no número anterior incumbe à 
empresa que dá os trabalhos de subempreitada. 

4 - A inobservância do disposto no n.º 1 do presente artigo determina a nulidade do contrato, 
não podendo esta ser invocada pela parte obrigada a assegurar e a certificar-se do seu 
cumprimento. 

5 - As empresas são obrigadas a manter em arquivo os contratos celebrados em que são 
intervenientes pelo período de cinco anos a contar da data da conclusão das obras. 

Artigo 37.º 
Contra-ordenações 
1 - ... 
2 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) As infracções previstas no artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, caso tenham 

sido praticadas no âmbito do procedimento de formação ou da execução de contrato cujo 
objecto abranja prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de concessões. 

3 - ... 
a) (Revogado) 
b) (Revogado) 
c) (Revogado) 
d) (Revogado) 
e) (Revogado) 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) As infracções previstas no artigo 457.º do Código dos Contratos Públicos, caso tenham 

sido praticadas no âmbito do procedimento de formação ou da execução de contrato cujo 
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objecto abranja prestações típicas dos contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de concessões; 

q) Violação do disposto no n.º 2 do artigo 383.º do Código dos Contratos Públicos; 
r) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 384.º do Código dos Contratos Públicos; 
s) Subcontratação, sem autorização do dono da obra ou com oposição deste, nos casos 

previstos no n.º 2 do artigo 385.º e no artigo 386.º, ambos do Código dos Contratos Públicos; 
t) Não comparência no local, na data e na hora indicadas pelo dono da obra para a 

consignação da obra, nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º do Código dos 
Contratos Públicos. 

4 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) Violação do disposto no n.º 5 do artigo 29.º; 
h) Violação do disposto no n.º 4 do artigo 384.º do Código dos Contratos Públicos; 
i) Violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 385.º do Código dos Contratos Públicos. 
5 - ..." 
 
Artigo 8.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro 
1 - O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro, passa a ter a seguinte 

redacção: 
"Artigo 10.º 
Poder de direcção, superintendência e tutela 
A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de superintendência e de tutela dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos termos dos 
seus estatutos e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado." 

2 - O artigo 2.º dos Estatutos da Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da 
Administração Pública, E. P. E., publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção: 

"Artigo 2.º 
Poder de direcção, superintendência e tutela 
1 - A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de superintendência e de tutela dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, nos 
termos dos seus estatutos e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado. 

2 - ... 
3 - O poder de direcção sobre a GeRAP compreende o poder de emitir ordens ou instruções 

relativamente à prestação de serviços partilhados, bem como de definir as modalidades de 
verificação do cumprimento das ordens ou instruções emitidas." 

 
CAPÍTULO III 
Disposições transitórias 
 
Artigo 9.º 
Modo de apresentação das propostas e das candidaturas em suporte papel 
1 - Até 31 de Outubro de 2009, a entidade adjudicante pode fixar, no programa do 

procedimento, que os documentos que constituem a proposta ou a candidatura podem ser 
apresentados em suporte papel. 

2 - No caso previsto no número anterior, os documentos que constituem a proposta ou a 
candidatura devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser 
escrita a palavra "Proposta" ou "Candidatura", indicando-se o nome ou a denominação social 
do concorrente ou do candidato ou, se for o caso, dos membros do agrupamento concorrente ou 
candidato, e a designação do contrato a celebrar. 

3 - O disposto no número anterior aplica-se às propostas variantes, devendo no rosto do 
respectivo invólucro ser escrita a expressão "Proposta variante n.º ...". 
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4 - O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta ou a candidatura pode 
ser entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a 
recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas. 

5 - A recepção dos invólucros deve ser registada, anotando-se a data e a hora em que os 
mesmos são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, 
sendo entregue a estas um recibo comprovativo dessa entrega. 

 
Artigo 10.º 
Fornecimento das peças do procedimento 
1 - Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, os documentos que constituem a 

proposta ou a candidatura possam ser apresentados em suporte papel, os interessados podem 
solicitar, em tempo útil, que lhes sejam fornecidas, pela entidade adjudicante, cópias das peças 
do procedimento, mediante o seu prévio pagamento, ao preço do seu custo, as quais lhes devem 
ser entregues ou enviadas, em suporte papel ou em ficheiro informático, no prazo máximo de 
três dias a contar da data de recepção do pedido. 

2 - Os serviços da entidade adjudicante devem registar o nome e o endereço dos interessados 
que solicitem o fornecimento das peças do procedimento. 

3 - Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, o prazo fixado para a apresentação das 
propostas ou das candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período 
equivalente, no mínimo, ao do atraso verificado. 

 
Artigo 11.º 
Acto público 
1 - Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura possam ser 

apresentados em suporte papel, todos os procedimentos de formação de contratos públicos, 
excepto o ajuste directo, integram um acto público que tem lugar no dia útil imediatamente 
subsequente ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas ou das candidaturas. 

2 - Por motivo justificado, pode o acto público realizar-se dentro dos cinco dias 
subsequentes ao indicado no número anterior, em data a determinar pelo órgão competente para 
a decisão de contratar. 

3 - A decisão de alteração da data do acto público deve ser imediatamente notificada a todos 
os interessados que tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve ser junta cópia 
daquela decisão. 

4 - À sessão do acto público pode assistir qualquer interessado, mas nele apenas podem 
intervir os concorrentes ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos desde que 
devidamente credenciados. 

5 - Os concorrentes ou os candidatos, bem como os seus representantes podem, durante a 
sessão do acto público, examinar os documentos apresentados no prazo fixado pelo júri e 
reclamar da lista de concorrentes, nos termos do disposto no artigoseguinte. 

 
Artigo 12.º 
Formalidades do acto público 
1 - O presidente do júri inicia o acto público identificando o procedimento através de 

referência ao respectivo anúncio. 
2 - Em seguida, são abertos os invólucros que contêm os documentos que constituem as 

propostas ou as candidaturas pela ordem da respectiva recepção, procedendo-se à leitura da 
lista dos concorrentes ou dos candidatos, elaborada pela mesma ordem. 

3 - Cumprido o disposto no número anterior, o júri solicita aos representantes dos 
concorrentes ou dos candidatos as respectivas credenciais. 

4 - O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes ou dos candidatos 
pode reclamar desse facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido no n.º 5 do artigo 
9.º ou documento postal comprovativo da tempestiva recepção do seu invólucro exterior. 

5 - Apresentada reclamação nos termos do disposto no número anterior, o júri interrompe a 
sessão do acto público para averiguar o destino do invólucro. 

6 - Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao reclamante um novo prazo para a 
apresentação da respectiva proposta ou candidatura, informando os presentes da data e da hora 
em que a sessão será retomada. 
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7 - Se o invólucro for encontrado antes do termo do prazo referido no número anterior, dá-se 
imediato conhecimento do facto ao interessado, procedendo-se à abertura daquele logo que 
retomada a sessão do acto público. 

8 - Cumprido o disposto nos números anteriores, o presidente do júri encerra o acto público, 
do qual é elaborada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e pelo presidente do júri. 

 
Artigo 13.º 
Comunicações e notificações 
1 - Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura possam ser 

apresentados em suporte papel, as notificações previstas no Código dos Contratos Públicos 
podem ser efectuadas através de correio ou de telecópia. 

2 - No caso referido no número anterior, as comunicações entre a entidade adjudicante ou o 
júri do procedimento e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário 
podem ser feitas pelos meios nele referidos. 

 
CAPÍTULO IV 
Disposições finais 
 
Artigo 14.º 
Norma revogatória 
1 - São revogados: 
a) O artigo 138.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro; 
b) Os artigos 10.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 390/82, de 17 de Setembro; 
c) O capítulo iii da parte iv do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro; 
d) O Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março; 
e) O Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho; 
f) O Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com excepção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º; 
g) O n.º 9 do artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro; 
h) O Decreto-Lei n.º 223/2001, de 9 de Agosto; 
i) O Decreto-Lei n.º 104/2002, de 12 de Abril; 
j) Os artigos 14.º a 17.º e 24.º a 31.º do Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de Agosto; 
l) O Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro; 
m) As alíneas a) a e) e i) do n.º 2 do artigo 24.º e as alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 37.º, 

ambos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro; 
n) O Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro; 
o) O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro; 
p) O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 50-B/2007, de 28 de Fevereiro. 
2 - É igualmente revogada toda a legislação relativa às matérias reguladas pelo Código dos 

Contratos Públicos, seja ou não com ele incompatível. 
3 - Ressalvam-se do disposto no número anterior os actos legislativos que consagrem 

regimes transitórios em matéria de contratação pública. 
4 - Permanecem transitoriamente em vigor, com as necessárias adaptações, os diplomas 

regulamentares, incluindo as portarias, que tenham sido aprovados ao abrigo dos actos 
legislativos revogados por efeito do disposto nos n.os 1 e 2, desde que necessários à aplicação 
do Código dos Contratos Públicos e que com ele sejam compatíveis. 

 
Artigo 15.º 
Remissões para a legislação revogada 
Todas as remissões para as disposições legais e para os actos legislativos revogados nos 

termos do disposto no artigo anterior consideram-se feitas para as correspondentes disposições 
do Código dos Contratos Públicos. 

 
Artigo 16.º 
Aplicação no tempo 
1 - O Código dos Contratos Públicos só é aplicável aos procedimentos de formação de 

contratos públicos iniciados após a data da sua entrada em vigor e à execução dos contratos que 
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revistam natureza de contrato administrativo celebrados na sequência de procedimentos de 
formação iniciados após essa data, salvo o disposto no n.º 2 do artigo 18.º 

2 - O Código dos Contratos Públicos não se aplica a prorrogações, expressas ou tácitas, do 
prazo de execução das prestações que constituem o objecto de contratos públicos cujo 
procedimento tenha sido iniciado previamente à data de entrada em vigor daquele. 

 
Artigo 17.º 
Acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos Públicos 
1 - A partir da entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, devem ser recolhidos os 

elementos relativos à sua aplicação, nomeadamente para a introdução de eventuais alterações 
que se revelem necessárias. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, é nomeada, por portaria conjunta dos 
ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das obras públicas, uma comissão de 
acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos Públicos, a qual integrará, 
designadamente, representantes da Administração Pública e das organizações representativas 
das principais actividades económicas envolvidas. 

 
Artigo 18.º 
Entrada em vigor 
1 - O presente decreto-lei entra em vigor seis meses após a data da sua publicação. 
2 - A revogação dos artigos 260.º, 261.º, 262.º, 263.º e 264.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de Março, produz efeitos no dia seguinte ao da publicação do presente decreto-lei, não sendo os 
mesmos aplicáveis aos contratos já celebrados, sem prejuízo dos processos de conciliação 
pendentes àquela data. 

 

Jurisprudência - STA: 

I ï Aos procedimentos de formação destes contratos de aquisição, iniciados após o início 

de vigência do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, 

aplica-se o regime desse diploma legal, por força das disposições do respectivo artigo 36, 

número 1, e do artigo 16, número 1, deste DL 18/2008. 

II ï Por força do princípio da preferência de lei, a indicação, constante nas peças 

regulamentares do concurso público para a celebração de contratos de aprovisionamento ao 

abrigo do qual serão celebrados os contratos de aquisição, não obsta que a estes últimos seja 

aplicada, nas circunstâncias indicadas em I, o regime do Código dos Contratos Públicos. 

A abertura de tal concurso público foi autorizada, em 25.7.08, pelo Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, sendo os contratos públicos de aprovisionamento, a cuja celebração se 

destinava, homologados pela referida Port. 939/2009, assinada em 14.7.09 ï al. K), da matéria 

de facto. 

Daí que o início de qualquer dos procedimentos tendentes à celebração daqueles contratos 

de aquisição, dependentes de decisão nesse sentido dos competentes órgãos das ARS, IP e 

demais instituições interessadas em beneficiar das condições homologadas (cf. CCP, artigo 

36.º ), sempre teria que ocorrer após a data (30.7.08 - cf. artigo 18.º) de início de vigência do 

CCP, sendo este, por isso, aplicável àqueles procedimentos, por força do que dispõe o art. 

16.º do DL 18/2008, de 29 de Janeiro. 

(Acórdão do STA, 1 SUBSECÇÃO DO CA, de 22-09-2011, proc. n.º 0533/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a80

25791b0041d6ce?OpenDocument) 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Setembro de 2007. - José Sócrates 

Carvalho Pinto de Sousa - Manuel Lobo Antunes - Fernando Teixeira dos Santos - Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira - Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira - Rui Carlos Pereira - 
José Manuel Vieira Conde Rodrigues - Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras - Manuel 
António Gomes de Almeida de Pinho - Jaime de Jesus Lopes Silva - Mário Lino Soares Correia 
- José António Fonseca Vieira da Silva - António Fernando Correia de Campos - Jorge Miguel 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a5c39c601463d44a8025791b0041d6ce?OpenDocument
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de Melo Viana Pedreira - José Mariano Rebelo Pires Gago - Maria Isabel da Silva Pires de 
Lima - Augusto Ernesto Santos Silva. 

Promulgado em 3 de Janeiro de 2008. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendado em 4 de Janeiro de 2008. 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

 

PARTE I  

Âmbito de aplicação 

 

TÍTULO I  

Disposições gerais 

 

Ar tigo 1.º 

Âmbito  

1 - O presente Código estabelece a disciplina aplicável à contratação pública e o 

regime substantivo dos contratos públicos que revistam a natureza de contrato 

administrativo. 

2 - O regime da contratação pública estabelecido na parte II do presente Código é 

aplicável à formação dos contratos públicos, entendendo-se por tal todos aqueles que, 

independentemente da sua designação e natureza, sejam celebrados pelas entidades 

adjudicantes referidas no presente Código. 

3 - A parte II do presente Código é igualmente aplicável, com as necessárias 

adaptações, aos procedimentos destinados à atribuição unilateral, pelas entidades 

adjudicantes referidas no artigoseguinte, de quaisquer vantagens ou benefícios, através 

de acto administrativo ou equiparado, em substituição da celebração de um contrato 

público. 

4 - À contratação pública são especialmente aplicáveis os princípios da transparência, 

da igualdade e da concorrência. 

5 - O regime substantivo dos contratos públicos estabelecido na parte III do presente 

Código é aplicável aos que revistam a natureza de contrato administrativo. 

6 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, reveste a natureza de contrato 

administrativo o acordo de vontades, independentemente da sua forma ou designação, 

celebrado entre contraentes públicos e co-contratantes ou somente entre contraentes 

públicos, que se integre em qualquer uma das seguintes categorias: 

a) Contratos que, por força do presente Código, da lei ou da vontade das partes, 

sejam qualificados como contratos administrativos ou submetidos a um regime 

substantivo de direito público; 

b) Contratos com objecto passível de acto administrativo e demais contratos sobre o 

exercício de poderes públicos; 

c) Contratos que confiram ao co-contratante direitos especiais sobre coisas públicas 

ou o exercício de funções dos órgãos do contraente público; 

d) Contratos que a lei submeta, ou que admita que sejam submetidos, a um 

procedimento de formação regulado por normas de direito público e em que a prestação 

do co-contratante possa condicionar ou substituir, de forma relevante, a realização das 

atribuições do contraente público. 
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Jurisprudência - STA - Uniformização: 

A avaliação das propostas apresentadas num concurso tem-se por fundamentada através da 

valoração por elas obtida nos vários itens de uma grelha classificativa minimamente densa. 

Extracto da fundamentação:  

O dever de fundamentar os actos administrativos cumpre funções múltiplas, em que 

sobressaem, para além do acréscimo da imparcialidade e da transparência, o esclarecimento 

(«auto» e «hetero») do processo decisório e do seu resultado. Ora, a ponderação das 

propostas apresentadas num concurso mediante a referência delas aos itens de uma grelha 

classificativa suficientemente densa, a que se sigam as operações aritméticas que 

quantifiquem as propostas e permitam a sua graduação recíproca, exprime e comunica logo 

a valia de cada uma delas ï seja sob os vários aspectos parcelares por que foram 

apreciadas, seja globalmente ï bem como os motivos da classificação que obtiveram. Por 

isso, a jurisprudência habitual do STA ï onde se filia o acórdão fundamento ï vem dizendo 

que essas operações de subsunção das propostas aos vários critérios, factores ou itens da 

referida grelha explicam, «per se», a ponderação que lhes foi atribuída no concurso, sem 

necessidade de um discurso complementar que, no fundo, redundaria numa fundamentação 

do já fundamentado. São exemplos dessa linha decisória os acórdãos do Pleno do STA de 

31/3/1998 e de 13/3/2003, proferidos, respectivamente, nos recs. ns.º 30.500 e 34.396; linha 

que persiste neste Supremo, como mostra o aresto, mais recente, de 26/4/2006, tirado no 

proc. n.º 2083/03 e que aplica a ideia de que o dever de fundamentação pode cumprir-se 

através do preenchimento de grelhas ou fichas previamente elaboradas. 

E nada justifica que rompamos com essa jurisprudência, que integralmente satisfaz as 

funções que a fundamentação prossegue, designadamente a de esclarecer qualquer 

destinatário dos motivos das pontuações atribuídas às propostas. Assim, e ao invés do que 

afirma a aqui recorrida, tal solução não fere quaisquer normas ou princípios constitucionais, 

pois habilita os interessados a compreender os fundamentos do acto classificador e a reagir 

em conformidade. É, pois, falso que a fundamentação advinda da referência das propostas 

aos itens da grelha classificativa contrarie o disposto no art. 268º, n.º 3, da CRP, ofenda o 

princípio da confiança ou ponha em causa a garantia de uma tutela jurisdicional efectiva. 

(Acórdão do STA 2/2014, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 21-01-2014, proc. n.º 01790/13, 

em https://dre.pt/application/file/571982 e 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f0

05784e7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA: 

I - O princípio da concorrência implica, por um lado, a participação do maior número 

possível de candidatos e concorrentes nos procedimentos concursais, e, por outro, a garantia 

de uma efectiva e sã concorrência entre eles. 

II - O melhor conhecimento de uma obra não obsta, por si só, a que a empresa que a 

executou participe num procedimento adjudicatório destinado à sua reabilitação, necessária 

em virtude das anomalias e defeitos que a obra inicial apresenta. 

III - Só perante as circunstâncias concretas do caso se deverá avaliar se foi falseada a 

concorrência, não podendo fundar-se o juízo neste sentido em mera presunção decorrente 

daquele melhor conhecimento da obra cujas anomalias e defeitos se pretende corrigir. 

Extracto da fundamentação:  

O princípio da concorrência assume um papel fundamental no âmbito da contratação 

pública, nomeadamente no que se refere aos procedimentos concursais. É importante 

salientar esta espec²fica liga«o, uma vez que, como salienta Rodrigo Esteves de Oliveira, ñA 

concorr°ncia n«o se realiza (é) segundo um modelo ou esp®cie ¼nica, nem se projecta 

sempre da mesma maneira ou com o mesmo rigor em todos os procedimentos. É máxima nas 

https://dre.pt/application/file/571982
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c25b0ff0c316061380257c6f005784e7?OpenDocument
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hastas e nos concursos públicos e vai decrescendo em exigência, ao passar-se para o 

concurso limitado, até chegar aos procedimentos de negociação, onde já são maiores os 

desvios admitidos à sua observância, por força da própria natureza desses procedimentosò 

(vide Rodrigo Esteves de Oliveira, ñOs princ²pios gerais da contrata«o p¼blicaò, in Estudos 

da Contratação Pública, I, Coimbra, 2008, p. 68). 

É possível descortinar dois sentidos subjacentes a este princípio, quais sejam, o de 

assegurar a participação do maior número possível de candidatos e concorrentes nos 

procedimentos concursais, e o de garantir uma efectiva e sã concorrência entre eles, ambos 

associados à boa prossecução do interesse público embora em diferente medida. 

Sendo certo que ñmuitas das potencialidades jur²dicas que se lhe assacam poderem 

igualmente imputar-se ao princípio da igualdade e a outros (como os da imparcialidade, da 

transparência e da publicidade), com maior lastro histórico e dogmático, o princípio da 

concorrência é actualmente a verdadeira trave-mestra da contratação pública, uma espécie 

de umbrella principle, tornando aqueles corolários ou instrumentos seus ou, se se quiser, 

ócontaminando-osô, exigindo ao int®rprete que proceda ¨ densifica«o de tais princípios 

numa perspectiva concorrencial ou segundo a l·gica e objectivos da contrata«o p¼blicaò 

(Rodrigo Esteves de Oliveira, ñOs princ²pios geraisò, cit., pp. 66-7). 

O princípio em análise, presente nas directivas europeias de contratação pública de 2004, 

tem várias refracções no CCP, em especial no já mencionado artigo 1.º, n.º 4, e no artigo 

70.Ü, n.Ü 2, al. g) (ñS«o exclu²das as propostas cuja an§lise revele: (é) A exist°ncia de fortes 

indícios de actos, acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear as regras da 

concorr°nciaò). O artigo 55.Ü, al. j), por sua vez, est§ mais directamente ligado ao princ²pio 

da imparcialidade (a observar pela Administração) e à ideia do conflito de interesses (mais 

direccionada à posição ou situação do candidato ou concorrente), sendo certo, porém, que 

uma actuação parcial da Administração poderá e tenderá a redundar num falseamento da 

concorrência. Esta mesma ideia encontra-se reflectida no aditamento que foi introduzido, em 

2012, na parte final da alínea j) do artigo 55.Ü do CCP (ñque lhes confira vantagem que 

falseie as condi»es normais da concorr°nciaò). 

A entidade adjudicante tem um papel importante a desempenhar no controlo de eventuais 

condutas anti-concorrenciais, desde logo de forma preventiva, na preparação do 

procedimento de contratação e ainda antes do acto de adjudicação, colocando todo o rigor na 

definição das peças procedimentais, que, tratando-se, como no caso dos autos, de um 

concurso público, são o programa do procedimento e o caderno de encargos. Também ao júri 

do concurso está reservado um papel de destaque na detecção de condutas anti-

concorrenciais aquando da avaliação das propostas. Para tanto, nos termos do artigo 72.º do 

CCP, poder§ ñpedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas 

apresentadas que considere necess§rios para efeito da an§lise e da avalia«o das mesmasò. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO DO CA, de  12-03-2015, proc. n.º 01469/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c

004e4912?OpenDocument) 

 

I - A Contratação Pública está submetida a princípios gerais de direito, estando uns 

legalmente consagrados, resultando outros do ordenamento jurídico como um todo. 

II - Entre estes princípios, encontramos princípios gerais de direito interno e comunitário 

(i. a.: igualdade, imparcialidade, concorrência), princípios específicos da realidade 

comunitária (v.g.: proibição da descriminação em razão da nacionalidade e reconhecimento 

mútuo) e, ainda, princípios específicos da realidade da contratação pública (v. g. : 

estabilidade das propostas, objetividade, publicidade, concorrência, transparência e igualdade). 

III - Além destes princípios, são aplicáveis aos procedimentos de adjudicação, 

designadamente aos previstos no Código dos Contratos Públicos, como atividade 

administrativa que é, também os princípios gerais da actividade administrativa previstos quer 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e8899bdf908942d580257e0c004e4912?OpenDocument
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na Constituição (arts. 13.º, 266.º n.º 2, entre outros) quer no Código de Procedimento 

Administrativo (arts. 3.º e ss.) 

IV - O princípio da transparência no contexto da contratação pública, implica, além do 

mais, uma publicação das regras de cada procedimento, que devem ser claras e postas no 

documento normativo de uma forma adequada, para evitar surpresas aos operadores 

económicos e exige uma definição clara e precisa das regras das principais decisões 

procedimentais. 

Extracto da fundamentação:  

Como este STA j§ decidiu anteriormente ña Contrata«o P¼blica est§ submetida a 

princípios gerais de direito, estando uns legalmente consagrados, resultando outros do 

ordenamento jurídico como um todo. Assim, encontramos princípios gerais de direito interno 

e comunitário (i. a.: igualdade, imparcialidade, concorrência), princípios específicos da 

realidade comunitária (v.g.: proibição da descriminação em razão da nacionalidade e 

reconhecimento mútuo) e, ainda, princípios específicos da realidade da contratação pública 

(v. g.: estabilidade das propostas, objetividade, publicidade, concorrência). Além destes 

princípios, aos procedimentos de adjudicação, designadamente aos previstos no Código dos 

Contratos Públicos, como atividade administrativa que é, aplicam-se também os princípios 

gerais da actividade administrativa previstos quer na Constituição (arts. 13°, 266° n°2, entre 

outros) quer no C·digo de Procedimento Administrativo (arts. 3Á e ss.)ò (Ac. de 30/1/2013-

Proc. n°878/12). 

Aliás, o art°1° n°4 do Código dos Contratos Públicos manda aplicar à contratação pública 

os princípios da transparência, no seguimento do disposto no artigo 2° da Directiva 

2004/18/CE e do artigo 10° da Directiva 2004/17/CE. 

Mas o que é que se deve entender pelo princípio da transparência? 

Diz-nos Rodrigo Esteves de Oliveira que ñno contexto da contrata«o p¼blica, a 

transparência implica, desde logo, um dever de publicitação adquada da intenção de 

contratar por partes das entidades adjudicantes e das condições essenciais do contrato, para 

permitir que quem nisso tenha interesse apresente uma proposta ou candidatura. De seguida, 

impõe-se-se também uma publicação das regras de cada procedimento, que devem ser claras 

e postas no documento normativo adequado, para evitar surpresas aos operadores 

económicos. Em terceiro lugar, o princípio da transparência exige uma definição clara e 

precisa das regras das principais decisões procedimentais, designadamente, dos requisitos de 

acesso, das condições de qualificação dos candidatos e dos critérios e factores de 

adjudicação, de modo a evitar uma discricionariedade excessiva por parte das entidades 

adjudicantes em matérias concorrencialmente essenciais, cujo exercício não seja, em termos 

práticos, passível de um controlo adequado por parte dos tribunais, e de modo também a 

permitir aos interessados uma correcta formação da sua vontade de concorrer (ou não) e a 

adopção de uma estratégia concorrencial informal e consciente.... Em quarto lugar, o 

princípio da transparência reclama a existência de meios destinados a controlar a 

legitimidade das decisões procedimentares, como a fundamentação dos actos administrativos 

e a audi°ncia pr®via, e para fazer cumprir a lei...ò (Estudos da Contrata«o P¼blica ð I, 

págs. 101 e 102). Neste mesmo sentido se pronunciou Nogueira de Brito, in Os Princípios 

Jurídicos dos Procedimentos Concursais, págs. 24 e 25). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 19-03-2013, proc. n.º 0587/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470

052e445?OpenDocument) 

 

I - As propostas apresentadas por particulares a concurso público têm o valor jurídico de 

verdadeiras propostas, apesar de dotadas de estatuto sui generis, encerrando, por consequência, 

uma declaração negocial de um concorrente privado em relação à Administração Pública. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470052e445?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42f2f57cadc3207d80257b470052e445?OpenDocument
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II - Um dos princípios gerais de direito relativo à proposta é a sua intangibilidade (ou 

princípio da indisponibilidade ou da imutabilidade das propostas), que é uma refracção dos 

princípios da concorrência e da igualdade 

III - Os efeitos de indisponibilidade e de congelamento ou de petrificação da proposta além de 

serem uma decorrência natural do princípio da concorrência e da igualdade entre os 

concorrentes, os mesmos emergem do artigo 72.º n.º 1 do CCP. É que, nos termos do n.º 1 

deste artigo, o júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos 

sobre as propostas apresentadas que considere necessários para efeito da análise e da avaliação 

das mesmas. 

IV - Os esclarecimentos prestados passam a fazer parte integrante da proposta desde que não 

contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respectivos atributos, nem visem suprir omissões que determinem a sua 

exclusão. 

V - Estes esclarecimentos devem ter uma mera função de explicação ou de aclaração de algo 

menos nítido ou menos claro, não se destinando a dizer coisa diferente da que se assumira na 

proposta, nem para completar ou aperfeiçoar algum atributo da mesma, nem para integrar 

lacunas existentes nos atributos ou nos elementos da proposta (preço, prazo, produto, etc.) cuja 

omissão justificasse a sua exclusão. 

VI - A apresentação de prazo para a execução de um contrato diferente do constante do 

caderno de encargos não carece de esclarecimentos, representando apenas uma posição diferente 

da apresentada pela entidade contratante. Tal divergência só careceria de esclarecimentos se no 

procedimento houvesse elementos objectivos que fizessem concluir tratar-se de um mero erro 

material ou de cálculo. 

Extracto da fundamentação:  

A Contratação Pública está submetida a princípios gerais de direito, estando uns legalmente 

consagrados, resultando outros do ordenamento jurídico como um todo. 

Assim, encontramos princípios gerais de direito interno e comunitário (i. a.:igualdade, 

imparcialidade, concorrência), princípios específicos da realidade comunitária (v.g.: 

proibição da descriminação em razão da nacionalidade e reconhecimento mútuo) e, ainda, 

princípios específicos da realidade da contratação pública (v. g. : estabilidade das propostas, 

objetividade, publicidade, concorrência) (ver: Marcelo Rebelo de Sousa, in O Concurso 

Público na Formação do Contrato Administrativo, págs. 63 e ss.). 

Além destes princípios, aos procedimentos de adjudicação, designadamente aos previstos no 

Código dos Contratos Públicos, como atividade administrativa que é, aplicam-se também os 

princípios gerais da atividade administrativa previstos quer na Constituição (arts. 13º, 266º 

nº2, entre outros) quer no Código de Procedimento Administrativo (arts. 3º e ss.) (cfr. Rodrigo 

Esteves de Oliveira, Os Princípios Gerais da Contratação Pública, in Estudos da Contratação 

Pública I, págs. 54 e ss.). 

A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante a sua 

vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo (artº56º nº1 do CCP). 

As propostas apresentadas por particulares a concurso público têm o valor jurídico de 

verdadeiras propostas, apesar de dotadas de estatuto sui generis, encerrando, por 

consequência, uma declaração negocial de um concorrente privado em relação à 

Administração Pública (cfr. Paulo Otero, Intangibilidade das Propostas em concurso Público, 

in O Direito-Ano 131º, I/II, pág. 92). 

Ora um dos princípios gerais de direito relativo à proposta é a sua intangibilidade. Segundo 

R. Esteves de Oliveira ño princ²pio da intangibilidade das propostas (ou princ²pio da 

indisponibilidade ou da imutabilidade das propostas), sendo uma refração dos princípios da 

concorrência e da igualdade, é um princípio fundamental da contratação pública e significa 

que, com a entrega da proposta (e com o termo do prazo para a sua apresentação) o 

concorrente fica vinculado a ela e, consequentemente, já não a pode retirar nem alterar até 
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que seja proferido o acto de adjudicação ou até que decorra o respetivo prazo de validade. As 

propostas apresentadas ao procedimento adjudicatório não devem, pois, após o decurso do 

prazo para a sua apresentação, considerar-se na disponibilidade dos concorrentes, de 

ninguém, aliás, tornando-se intang²veis, documental ou materialmenteé.Ap·s o termo do 

prazo para a sua apresentação, a proposta, além de não poder ser retirada (efeito de 

indisponibilidade) ï há portanto uma obrigação de manutenção das propostas (artº65º do 

CPP), que só termina com o decurso do prazo de 66 dias, salvo se outro maior estiver 

estabelecido no programa ou no convite -, não pode ser alterada, tornando-se intangível (efeito 

de congelamento ou petrifica«o)ò (ob. cit., p§gs. 76/77). 

Estes efeitos de indisponibilidade e de congelamento ou de petrificação da proposta além de 

serem uma decorrência natural do princípio da concorrência e da igualdade entre os 

concorrentes (neste sentido: Paulo Otero, ob. cit., pág.97), os mesmos emergem do artigo 72º 

do CPP. 

£ que, nos termos do nÜ1 deste artigo, ño j¼ri do procedimento pode pedir aos concorrentes 

quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere necessários para 

efeito da an§lise e da avalia«o das mesmasò. 

Os esclarecimentos prestados passam a fazer parte integrante da proposta ñdesde que n«o 

contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respetivos atributos, nem visem suprir omiss»es que determinem a sua exclus«oò 

(artº70º nº 2 al.a)). 

Estes esclarecimentos devem ter uma mera função de explicação ou de aclaração de algo 

menos nítido ou menos claro, não se destinando a dizer coisa diferente da que se assumira na 

proposta, nem para completar ou aperfeiçoar algum atributo da mesma, nem para integrar 

lacunas existentes nos atributos ou nos elementos da proposta (preço, prazo, produto, etc.) 

cuja omissão justificasse a sua exclusão. 

Nas palavras de R. Esteves de Oliveira, ñn«o ® admitido ao concorrente mexer ou alterar a 

proposta durante a pendência do procedimento, integrando, modificando, reduzindo ou 

aumentando a pretensão ou a oferta inicialmente apresentada, seja para a tornar conforme aos 

parâmetros vinculativos constantes das peças do procedimento, seja para a tornar mais 

competitivaò (ob. cit., p§g.78). 

Mais concretamente, e sobre os prazos para execução do contrato a adjudicar, escrevem 

M§rio Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de Oliveira que ñé£ sabido que o CE pode 

subtrair à concorrência um qualquer aspeto da execução de duas formas: desde logo, pode este 

aspeto vir formulado em termos fechados ou certos ï como se estabelece, poe exemplo, que o 

prazo de fornecimento de um determinado produto é de dois meses -, mas também pode 

acontecer que a entidade adjudicante, embora não pretenda que um determinado aspeto da 

execução do contrato a celebrar seja posto á concorrência, permita que os concorrentes 

ofereçam diferentes condições (e se vinculem a elas), estabelecendo no CE limites mínimos e/ou 

máximos a esse respeito. Assim, no caso da aquisição de um determinado serviço, pode a 

entidade adjudicante considerar que é adjudicatoriamente irrelevante que ele seja prestado em 

15 dias, num mês ou em dois, desde que não ultrapasse dois meses. Pode ela, neste caso, pura e 

simplesmente fixar o prazo de prestação do serviço em dois meses, mas também pode 

estabelecer que esse prazo é no máximo de dois meses; o concreto prazo que venha a ser 

proposto pelos concorrentes, configurará então um termo ou condição, que releva para efeitos 

da conformidade ou regularidade da proposta [pois serão excluídas todas as que apresentem 

um prazo superior a esse, nos termos da al²nea b) do artigo 70Ü nÜ2]ò (Concursos e Outros 

Procedimentos de Contratação Pública, págs. 587/588). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 0878/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f46717998a7c38d80257b1e0

0352f15?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f46717998a7c38d80257b1e00352f15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9f46717998a7c38d80257b1e00352f15?OpenDocument
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I - Contratos Públicos são todos aqueles que, independentemente da sua designação e 

natureza, sejam celebrados por entidades adjudicantes referidas no código dos contratos 

Públicos e com a observância de determinados procedimentos pré-contratuais. 

II - Os Tribunais Administrativos são os competentes para dirimir litígios decorrentes da 

execução de contrato de fornecimento de bens e serviços, que forem submetidos a um 

procedimento pré-contratual regulado por normas de direito público. 

(Acórdão do STA, CONFLITOS, de 19-12-2012, proc. n.º 020/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef0

04af724?OpenDocument) 

 

I - Na contratação pública, a regra é a de que a Administração não pode contratar como 

(modo de vinculação e escolha de proposta) e com quem quiser, devendo respeitar o 

procedimento pré-contratual previsto na lei. 

II - Com o Convite para apresentação de propostas dirigido às várias concorrentes abriu-se um 

procedimento de acordo com o que se dispõe em tal Convite. 

III - A abertura do procedimento de concurso vincula legalmente a entidade adjudicante a 

levá-lo até ao fim nos termos fixados nas peças do procedimento (e na lei), a outorgar o 

benefício ou a celebrar o contrato que constituem seu objecto àquele (ou aquele) dos 

concorrentes que oferecer a melhor proposta, segundo o critério de adjudicação e, ainda, a fazê-

lo de acordo com o que resultar da proposta. 

IV - A Administração goza, embora com observância dos princípios que devem presidir ao 

desempenho das suas funções (designadamente, o princípio da transparência), de uma larga 

margem de discricionaridade, quer na enunciação e ordenação nos factores e subfactores que 

irão determinar a proposta economicamente mais vantajosa, quer na ponderação que lhes for 

atribuída e mesmo na sua aplicação às propostas admitidas ao procedimento. 

V - Não enumera o CCP os factores a considerar para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a entidade adjudicante mas podem, entre outros enumerar os seguintes: qualidade, preço, 

custo de utilização, valia técnica, características estéticas e/ou funcionais, custo da utilização, 

rendibilidade, características ambientais, assistência técnica, serviço pós-venda, prazo de 

entrega, prazo de execução, compromissos em matéria de peças sobresselentes, segurança de 

abastecimento e garantia. 

VI - O princípio da proporcionalidade (ou da racionalidade da decisão) tem uma tripla 

componente de adequação, necessidade e não excesso de meios. Porém, a violação deste 

princípio só pode ocorrer no exercício de poderes discricionários. 

Extracto da fundamentação:  

Não enumera o CCP os factores a considerar para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a entidade adjudicante mas podem, entre outros enumerar os seguintes: qualidade, 

preço, custo de utilização, valia técnica, características estéticas e/ou funcionais, custo da 

utilização, rendibilidade, características ambientais, assistência técnica, serviço pós-venda, 

prazo de entrega, prazo de execução, compromissos em matéria de peças sobresselentes, 

segurança de abastecimento e garantia (cfr. Jorge Andrade Silva, in CPP Comentado e 

Anotado, 2ª ed., pág.s 282 e 283). 

Goza a Administração, embora com observância dos princípios que devem presidir ao 

desempenho das suas funções, designadamente, o princípio da transparência, de uma larga 

margem de discricionaridade, quer na enunciação e ordenação nos factores e subfactores que 

irão determinar a proposta economicamente mais vantajosa, quer na ponderação que lhes foi 

atribuida e mesmo na sua aplicação às propostas admitidas ao procedimento (Jorge Andrade 

Silva, ob. e loc. citados). 

[é] 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef004af724?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/af91df29d9d1a5da80257aef004af724?OpenDocument
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Analisemos se a exlusão da proposta da recorrente por falta de apresentação dos tarifários 

em vigor para as chamadas para os serviços de outros operadores viola aquele referido 

princípio. 

O princípio da proporcionalidade (ou da racionalidade da decisão) tem uma tripla 

componente de adequação, necessidade e não excesso de meios (Prof. Marcelo Rebelo de 

Sousa, Lições de Direito Administrativo, Vol. I, 1999, pág. 459; (Prof. João Caupers, Direito 

Administrativo, 58). 

Embora, nada adiantando o acórdão recorrido sobre o fundamento da violação deste 

princípio, tudo inculca que tal violação ocorre por se ter usado um excesso de meios, ou seja 

numa rela«o ñcustos-benef²ciosò h§ um desiquilibrio entre as vantagens decorrentes da 

prossecução do interesse público e o sacrifício inerente dos interesses privados. 

Porém, a violação deste princípio só pode ocorrer no exercício de poderes discricionários, 

pois a discricionariedade consiste na liberdade concedida por lei à Administração de adoptar 

um de entre vários comportamentos possíveis, escolhido pela Administração como o mais 

adequado à realização do interesse público protegido pela norma que a confere (Prof. Sérvulo 

Correia, Noções de Direito Administrativo, vol. 1º, pág. 175; (Prof. Marcelo Rebelo de Sousa, 

Lições de Direito Administrativo, Vol. I, 1999, pág. 107). 

No caso sub judice, estamos na presença de uma actividade vinculada por parte da 

Administração. 

O ato impugnado ® ña exclus«o da proposta da Aéé. nos termos da al²nea a) do nÜ2 do 

artigo 70º ex vi da alínea o) do nº2 do artigo 146º, ambos do CCP, por não cumprir com o 

exigido na alínea b) do ponto 3 do convite, na medida em que dela (a proposta) não constam 

os tarifários em vigor para as chamadas para serviços de outros operadores (apoio a clientes 

e informativos) e para os servios associados ¨ marca Céé..". 

Estatui-se no artÜ70Ü nÜ2 al.a) do CCJ que ñs«o exclu²das as propostas cuja an§lise revele 

ñque n«o apresentam alguns dos atributos, nos termos do disposto na al.b) do nÜ1 do artigo 

57Üò. 

Esta exclusão foi proposta pelo Júri do Concurso ao abrigo do disposto no artº146º nº2 al.o), 

por não satisfazer o exigido na al.b) do ponto 3 do Convite (não mencionar os tarifários em 

vigor quer para os serviços de outros operadores [apoio a clientes e informativos] quer para 

os servios associados ¨ marca Céé.). 

Ora, tendo nós concluído supra pela obrigatoriedade da menção deste tarifários, face aos 

preceitos legais sobre a Administração recaía um poder vinculado sobre a exclusão da 

proposta da Aéé., n«o lhe restando ¨ entidade adjudicante qualquer margem de escolha de 

outro comportamento a tomar que não fosse o da exclusão. 

Tanto nos basta para concluir que nunca poderíamos estar perante a violação do princípio da 

proporcionalidade. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 04-12-2012, proc. n.º 0857/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad30

0429e68?OpenDocument) 

 

I - Apresenta interesse geral a controvérsia que incide (numa parte) sobre a aplicação das 

normas gerais dos artigos 47.º e 70.º n.º 2 alínea e) (proposta de preço anormalmente baixo) e 

não sobre as particularidades das cláusulas de um concurso público. 

II - Também apresenta relevância jurídica e características idênticas à imediatamente antes 

enunciada, a questão de determinar se em circunstancias como as assentes pelas instancias de 

um concurso para aprovisionamento por Acordo Quadro, em que não se mostra possível 

determinar as quantidades nem o preço base, o concurso tem condições para prosseguir ou se 

devem ser recompostos os documentos que o regulam de modo que passem a conter os 

referidos elementos, anulando-se para o efeito o procedimento desde o início. 

Extracto da fundamentação:  

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0e1237519f551a180257ad300429e68?OpenDocument
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Em situação como a dos autos em que existem preços unitários diferentes indicados pelo 

caderno de encargos como preços máximos ficaria em aberto saber se o preço total da 

proposta é o preço calculado a partir de cada parcela (preço unitário multiplicado pelas 

quantidades - isto é, vários preços totais) ou é o preço resultante do somatório dos diversos 

preços unitários pelas quantidades, ou são os preços unitários base comparados com os 

unitários da proposta, ou são o somatório dos unitários base comparados com o somatório 

dos unitários da proposta. 

Do exposto resulta que a controvérsia (numa parte) incide sobre aspectos que se reconduzem 

à aplicação das normas gerais dos artigos 47.º e 70.º n.º 2 alínea e) (proposta de preço 

anormalmente baixo) e não especificamente apenas às particularidades deste concurso 

designadamente da interpretação das suas cláusulas. 

(Acórdão do STA, 1 SECÇÃO, de 12-06-2012, proc. n.º 0587/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a240

0486560?OpenDocument) 

 

I - O facto de ter sido fixado um preço base no caderno de encargos não vincula, só por si, a 

entidade adjudicante a aplicar o critério legal de determinação automática do valor 

anormalmente baixo previsto no art.º 71.º, n.º 1 do CCP, já que sendo este um critério supletivo, 

só será aplicável se não foi afastado pela entidade adjudicante nas peças concursais, no uso do 

poder discricionário que aquela detém nesta matéria. 

II - Uma proposta de valor anormalmente baixo é uma proposta que suscita sérias dúvidas 

sobre a sua seriedade ou congruência e, portanto é, à partida e em abstracto, uma proposta 

suspeita, que não oferece credibilidade de que venha a ser cumprida e, por isso, uma proposta a 

excluir, caso não seja justificada e aceite essa justificação pela entidade adjudicante. 

III  - Não faz, pois, sentido que uma proposta de valor anormalmente baixo face ao critério 

supletivo legal, seja considerada como preço/referência pela entidade adjudicante, para efeitos 

de atribuição, em abstracto, da pontuação máxima no factor «Preço», na metodologia de 

avaliação das propostas estabelecida no programa do concurso. 

IV - O art.º 57, n.º 1 d) do CPP só exige que a proposta seja constituída pelos «Documentos 

que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo, quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento», o que 

bem se compreende, uma vez que o critério legal previsto no art.º 71.º, n.º 1 é, como já se 

referiu, meramente supletivo. 

V - E, como é óbvio, essa exigência de justificação ex ante do valor anormalmente baixo da 

proposta pelo citado art.º 57.º, n.º 1 d) do CCP, tem como pressuposto que tal valor foi fixado, 

com clareza e precisão, pela entidade adjudicante, nas peças concursais, isto sob pena de 

violação dos citados preceitos legais e dos princípios da transparência e da boa fé, que 

devem presidir, em especial, aos procedimentos concursais (art.º 1.º, n.º 4 do CCP e art.º 6.º A 

do CPA). 

VI - Sendo a maioria das propostas apresentadas a concurso, incluindo a da autora e a 

proposta adjudicatária, substancialmente equivalentes no factor «Preço», já que a diferença 

entre elas era de 1,10ú, a exclus«o autom§tica da proposta da autora, por n«o ter justificado 

logo o preço oferecido, surge sem fundamento razoável e viola também os prin cípios da 

proporcionalidade, da igualdade e da concorrência (art.º 1.º, n.º 4 do CCP art.º 5.º do CPA 

e art.º 266.º, n.º 2 da CRP). 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 0250/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0

054d187?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a2400486560?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2ab5f975222ef280257a2400486560?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0054d187?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a74986c7a44d4b5c802578bc0054d187?OpenDocument
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I - O concurso público constitui o procedimento regra na contratação pública; sendo o ajuste 

directo uma das excepções, isso implica que terão de se verificar as condições que o tornam 

possível. 

II - Os princípios da legalidade, imparcialidade, igualdade e transparência impõem que a 

Administração só recorra ao ajuste directo nos casos em que não fiquem dúvidas na sua 

actuação na resolução de interesses conflituantes. 

(Acórdão do STA, 2 SUBSECÇÃO DO CA, de 21-06-2011, proc. n.º 011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc0

03b6629?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - TCAS: 

I - O princípio da concorrência, enquanto princípio enformador da contratação pública, 

exige que as propostas sejam comparáveis com um padrão comum, por referência aos 

mesmos factores e parâmetros e, portanto, indirectamente, entre si próprias. 

II - No âmbito da contratação pública, o princípio da igualdade impõe à entidade 

adjudicante que adopte uma conduta igual relativamente aos concorrentes e candidatos que 

se encontrem em situação igual. 

III - A entidade adjudicante não é livre de incluir no caderno de encargos as especificações 

técnicas que lhe aprouver, antes impõe-se-lhe observar as regras vertidas no artigo 49º do 

CCP, tendo em consideração as características específicas do objecto do contrato que, a 

final, será celebrado e a observância do princípio da concorrência. 

Extracto da fundamentação:  

É sabido que o princípio da concorrência - do qual a exigência de comparabilidade das 

propostas constitui um pressuposto essencial - e o princípio da igualdade constituem dois 

princípios estruturantes e fundamentais da contratação pública (cfr. artigo 1º, n.º 4 do 

CCP). 

O princípio da concorrência, assumindo-se como ña verdadeira trave-mestra da 

contrata«o p¼blica, uma esp®cie de umbrela principleò, significa que ña contrata«o por 

parte de entidades adjudicantes do CCP, ou de qualquer outra pessoa sujeita ao dever de 

preceder um contrato (ou acto) seu de um procedimento concorrencial regulado pelo 

direito administrativo, realiza-se pública ou abertamente no mercado, através dele, 

dirigindo-se à concorrência aí existente, para que o maior e melhor número de pessoas ou 

empresas se interessem pela celebração do contrato em causa e, para tanto, concorram ou 

licitem umas contra as outras, oferecendo as contrapartidas necessárias para superar as 

que presumidamente os seus opositores ser«o capazes de oferecerò (in Concursos e outros 

Procedimentos de Contratação Pública, Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo Esteves de 

Oliveira, Almedina, págs. 185/186). 

Possibilita-se, deste modo, à entidade adjudicante escolher a melhor proposta, isto é, a 

que melhor satisfaz o interesse público (fim último da contratação pública). 

Porém, para que assim suceda torna-se imprescind²vel que as propostas ñsejam 

comparáveis com um padrão comum, por referência aos mesmos factores e parâmetros e, 

portanto, indirectamente, entre si pr·priasò; em suma, para que seja alcanada uma 

concorrência real e efectiva, torna-se necess§rio ñassegurar que os atributos das 

propostas - e os demais aspectos e informações que elas contêm - respondem a todas as 

exigências e especificações de que, segundo as diversas peças do procedimento, dependem 

a sua análise e avaliação, e, adicionalmente, de assegurar que elas se conformam com os 

limites ou imposições aí estabelecidos, com os parâmetros base dessa peça de modo a 

possibilitar uma sua compara«o plena, e saber qual delas a melhorò (in ob. cit., p§gs. 

194/195). 

A par do princípio da concorrência, o CCP estabelece como especialmente aplicável à 

contratação pública o princípio da igualdade, o qual ñimp»e ¨ entidade adjudicante uma 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a4b5e327c0c9df58802578bc003b6629?OpenDocument
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conduta estritamente igual em relação aos concorrentes e candidatos (ou às propostas e 

candidaturas) que se encontrem em situação igual, impedindo-a de adoptar para elas 

medidas jurídicas ou de facto diferentes, vinculando-a, portanto, ao dever de fixação, de 

interpreta«o e de aplica«o iguais das normas e ju²zos procedimentaisò (in ob. cit., pág. 

216). 

[é] 

Reafirmando o que atrás deixamos dito, importa ter presente que a prossecução do 

interesse público, que deve estar sempre presente e constitui o fim último de todo e 

qualquer concurso público, pressupõe a observância do princípio da concorrência. É 

através de um procedimento aberto à concorrência que se assegura que as entidades 

públicas satisfazem os interesses que lhes cumprem prosseguir da forma mais vantajosa 

possível. Com efeito, possibilitando que o maior número de pessoas possível apresente 

propostas, a Administração consegue, por um lado, a sua optimização e, por outro, 

aumentar o leque de escolhas, criando, desse modo, condições que lhe permitam optar 

pela proposta que melhor satisfaça o interesse público. 

Como referem Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado de Matos, o princípio da 

concorrência ñvisa, quer a salvaguarda do normal funcionamento do mercado e a 

protec«o subjectiva dos concorrentes (é), quer a melhor prossecução do interesse 

público que preside à celebração do contrato, na medida em que a concorrência permite 

em regra que aquela se faa nas melhores condi»es financeiras para a administra«oò e, 

nessa medida, reclama que se mostre assegurado ou garantido ño mais amplo acesso aos 

procedimentos por parte dos interessados em contratar, e que, em cada procedimento, seja 

consultado o maior número possível de interessados, no respeito pelo número mínimo que 

a lei imponhaò (in ñContratos P¼blicos - Direito Administrativo Geralò, Tomo III, p§g. 

75). 

A aplicação do princípio da concorrência à contratação pública mostra-se prevista no n.º 

4 do artigo 1º do CCPé 

[é] 

O princípio da proporcionalidade, enquanto princípio geral da actividade administrativa 

(cfr. artigo 266º, n.º 2 da CRP e artigos 5º, n.º 2 do anterior CPA e 7º do actual CPA), 

impõe à Administração Pública que adopte os comportamentos adequados aos fins 

prosseguidos. 

Socorrendo-nos uma vez mais dos ensinamentos de Mário Esteves de Oliveira e Rodrigo 

Esteves de Oliveira, diremos que ñO que se exige ent«o ¨ entidade adjudicante (e ao júri) 

é que, considerando a função e objectivos do procedimento em causa, não adopte medidas 

restritivas da concorrência sem justificação suficiente e adequada para o efeito - exigência 

que vale desde logo na definição das condições de acesso ao procedimento, na fixação do 

prazo para apresentação de propostas. Assim, a entidade adjudicante não pode, por 

exemplo, estabelecer requisitos de acesso (é) que resultem numa limita«o do mercado 

não proporcional às exigências da obra a realizarò (in ob. cit., p§g. 228). 

Referem a propósito deste princípio Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado Matos que 

o mesmo ñreleva para os procedimentos pr®-contratuais nas suas três dimensões de 

adequa«o, necessidade e razoabilidade (é). Da dimens«o da adequação decorre que, 

dentro dos limites legais, deve ser escolhido o procedimento pré-contratual mais adequado 

ao interesse público a prosseguir; da dimensão da necessidade decorre que, na tramitação 

dos procedimentos pré-contratuais, apenas se devem efectuar as diligências e praticar os 

actos que se revelem indispensáveis à prossecução dos fins que legitimamente se visam 

alcançar; da dimensão da razoabilidade decorre a necessidade de ponderação dos custos e 

dos benefícios decorrentes da utilização de cada um dos procedimentos pré-contratuais 

para efeitos da sua escolha éò (in ob. cit., p§g. 76). 
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(Acórdão do TCAS, CA-2º JUÍZO, de 29-10-2015, proc. n.º 11938/15, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257

ef30036f81a?OpenDocument) 

 

A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP). 

Extracto da fundamentação:  

No tocante aos contratos administrativos MARCELO REBELO DE SOUSA in 

ñCONCURSO PĐBLICO NA FORMA¢ëO DO CONTRATO ADMINISTRATIVOò , Lex 

1994, enuncia um numeroso conjunto de princípios que os devem reger, salientando-se entre 

eles: o princípio dos direitos liberdades e garantias, o princípio da boa-fé e outros ligados 

com este, como o são o princípio da igualdade, o princípio da justiça e o princípio da tutela 

da confiança. Mais concretamente, reportando-se à formação dos contratos, para além 

daqueles, refere ainda o princípio da legalidade, o princípio da autonomia pública, o 

princípio da prossecução do interesse público e da boa administração, o princípio da 

imparcialidade, o princípio da transparência, o princípio da tutela dos direitos e interesses 

legítimos, o princípio da objectividade, o princípio da publicidade, o princípio da 

concorrência e o princípio da estabilidade. 

Alguns dos referidos princípios ou são mesmo a decorrência ou desdobramento de outros. 

Por isso mesmo, bem se pode dizer que mesmo os que não estejam expressamente enunciados 

não deixarão de se impor. 

É certo que alguns dos referidos princípios têm aplicação particularmente pertinente no 

âmbito da formação dos contratos, mas a verdade é que regem toda a actividade da 

Administração Pública, incluindo a desenvolvida no âmbito da execução dos contratos 

(artigo 286º do CCP) - cfr. a prop·sito JORGE ANDRADE DA SILVA in ñCčDIGO DOS 

CONTRATOS PĐBLICOS COMENTADOò Almedina, 2008, p§g. 623. 

Em matéria de contratação pública importa destacar os princípios da igualdade , da não 

descriminação e da transparência, dos quais decorre necessariamente o principio da 

estabilidade, pressuposto de todos os processos de adjudicação, tal como decorre das 

Directivas Comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, de 31 de Março de 2004, e dos 

princípios gerais de Direito Administrativo, aplicáveis de acordo com o nº 3 do artigo 280º 

do CCP. 

A regra da estabilidade das propostas constitui um princípio inerente e estruturante do 

processo de contratação pública que visa garantir a sã concorrência, a objectividade, a 

imparcialidade, a transparência, a igualdade, a não descriminação, a boa-fé e a tutela da 

confiança e, nessa medida, as peças do procedimento concursal, em concreto o caderno de 

encargos, vinculam a entidade adjudicante, que as não pode alterar e apenas proceder a 

esclarecimentos com vista à sua boa compreensão e interpretação (artigo 50º do CCP) - cfr. 

a prop·sito JORGE ANDRADE DA SILVA in ñDICIONĆRIO DOS CONTRATOS 

PĐBLICOS ò Almedina, 2010, p§g. 347. 

No mesmo sentido pode ver-se o Acórdão do STA de 16 de Fevereiro de 2006 in Proc. nº 

168/04, in www.dgsi.pt, destacando-se o seguinte trecho que passamos a citar : ñ Os 

esclarecimentos dos documentos do concurso devem restringir-se a uma tarefa hermenêutica 

ou de aclaração, de fixação do sentido de algo que já se encontrava estabelecido, e nunca 

altera«o, por adi«o ou suprimento, dos elementos que tenham sido patenteadosò. 

(Acórdão do TCAS, CA - 2º. JUÍZO, de 04-12-2014, proc. n.º 11089/14, em 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257da

a005468fc?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/6d50646678287f4780257ef30036f81a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/47c39555a3daca7580257daa005468fc?OpenDocument





























































































































































































































































































































































































































































































































































































